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Decretos 
 
Decreto nº 262, de 21 de dezembro de 2022. 

 
Autoriza a abertura de crédito 
adicional suplementar e dá 
outras providências. 

 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 
PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 
BRANCA, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelos artigos 60, inciso V, na forma 
do Artigo 82, inciso I, da Lei Orgânica do 
Município de Santa Branca,  

 
D E C R E T A: 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito 
suplementar para as seguintes dotações 
orçamentárias: 

   02.02.01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 
02.02.01 | 04.122.0002.2004 | 01 | 3.3.90.93.00 - 
Indenizações e Restituições 

 2.000,00  
33 

  

  

02.02.01 | 04.122.0002.2004 | 01 | 3.1.90.13.00 - Obrigações 
Patronais 

2.000,00 
23 

 
 

  

02.02.01 | 04.122.0002.2004 | 01 | 3.3.90.36.00 - Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

1,00 
29 

 
 

  

02.02.01 | 04.122.0002.2004 | 01 | 3.3.90.93.00 - 
Indenizações e Restituições 

13.171,78 
33 

 
 

  

 02.03.01 - ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
02.03.01 | 04.123.0006.2006 | 01 | 3.1.90.13.00 - Obrigações 
Patronais 

 1.500,00  
46 

 
 

  

 02.04.07 - GESTÃO EDUCACIONAL 
02.04.07 | 12.122.0020.2547 | 01 | 3.1.90.13.00 - Obrigações 
Patronais 

 750,00  
74 

 
 

  

 02.04.08 - UNIDADES ESCOLARES 
02.04.08 | 12.361.0020.2552 | 01 | 4.4.90.51.00 - Obras e 
Instalações 

 38.748,05  
93 

  

  

02.04.08 | 12.365.0020.2553 | 02 | 4.4.90.51.00 - Obras e 
Instalações 

25.159,31 
111 

  

 02.09.01 | 02.062.0004.2523 | 01 | 3.1.90.13.00 - Obrigações 
Patronais 

 1.230,00  
426 
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 Total Geral  624.550,25  

Art. 2º Para atendimento da Suplementação que 
trata o artigo anterior serão utilizados recursos 

provenientes da anulação parcial e/ou total das 
seguintes dotações orçamentárias: 

 
   02.02.01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 

02.02.01 | 04.122.0002.2516 | 01 | 3.3.90.39.00 - Outros 
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

 2.000,00  
41 

 
 

  

02.02.01 | 04.122.0002.2004 | 01 | 3.1.90.11.00 - 
Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 

2.000,00 
22 

 
 

  

02.02.01 | 04.122.0002.2004 | 01 | 3.1.90.16.00 - Outras 
Despesas Variáveis Pessoal Civil 

1.200,00 
24 

 
 

  

02.02.01 | 04.122.0002.2004 | 01 | 3.3.90.30.00 - Material de 
Consumo 

5.279,24 
28 

  

  

02.02.01 | 04.122.0002.2004 | 01 | 3.3.90.39.00 - Outros 
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

6.693,54 
30 

  

  

 02.03.01 - ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
02.03.01 | 04.123.0006.2006 | 01 | 3.1.90.11.00 - 
Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 

 1.500,00  
45 

  

  

 02.04.07 - GESTÃO EDUCACIONAL 
02.04.07 | 12.122.0020.2547 | 01 | 3.1.90.11.00 - 
Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 

 750,00  
73 

 
 

  

 02.04.08 - UNIDADES ESCOLARES 
02.04.08 | 12.361.0020.2552 | 01 | 3.3.90.39.00 - Outros 
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

 19.251,12  
90 

 
 

  

02.04.08 | 12.361.0020.2552 | 01 | 4.4.90.52.00 - 
Equipamentos e Material Permanente 

19.496,93 
96 

 
 

 
 02.04.08 | 12.365.0020.2553 | 01 | 3.3.90.30.00 - Material de 

Consumo 
 1.600,00  

102 
  

  

02.04.08 | 12.365.0020.2553 | 05 | 3.3.90.30.00 - Material de 8.850,00 104 
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Consumo  
 

  

02.04.08 | 12.365.0020.2553 | 05 | 3.3.90.39.00 - Outros 
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

14.709,31 
109 

 
 

  

 02.04.09 - TRANSPORTE ESCOLAR 
02.04.09 | 12.361.0020.2545 | 01 | 3.1.90.11.00 - 
Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 

 2.520,00  
127 

 
 

  

02.04.09 | 12.361.0020.2545 | 05 | 3.3.90.39.00 - Outros 
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

433.970,11 
136 

 
 

  

 02.04.10 - GESTÃO DE PESSOAS 
02.04.10 | 12.361.0020.2550 | 02 | 3.1.90.11.00 - 
Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 

 65.700,00  
145 

 
 

  

02.04.10 | 12.365.0020.2548 | 02 | 3.1.90.11.00 - 
Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 

2.600,00 
155 

  

  

 02.06.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
02.06.01 | 10.122.0016.2541 | 01 | 3.1.90.11.00 - 
Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 

 650,00  
204 

  

  

02.06.01 | 10.301.0007.2029 | 01 | 3.1.90.11.00 - 
Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 

15.000,00 
213 

 
 

  

02.06.01 | 10.302.0007.2535 | 01 | 3.1.90.11.00 - 
Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 

8.800,00 
239 

 
 

  

02.06.01 | 10.304.0007.2037 | 01 | 3.1.90.11.00 - 
Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 

640,00 
264 

 
 

  

 02.07.01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
02.07.01 | 08.244.0003.2518 | 01 | 3.1.90.11.00 - 
Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 

 3.100,00  
340 

 
 

  

 02.08.01 - SERVIÇOS E OBRAS MUNICIPAIS 

 02.08.01 | 04.122.0008.2531 | 01 | 3.1.90.11.00 - 
Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 

 5.500,00  
369 
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação, revogando as demais 
disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 21 
de dezembro de 2022. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

Prefeito Municipal 
Lavrado e registrado na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos de Santa 
Branca em 21 de dezembro de 2022 e 
publicado no Diário Oficial do Município. 
CAMILA DE SIQUEIRA SANTANA 
ALBUQUERQUE 
Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos 

Decreto nº 263, de 02 de janeiro de 2023. 
 

Autoriza a abertura de crédito 
adicional suplementar e dá 
outras providências. 

 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 
PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 
BRANCA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelos artigos 60, inciso V, na forma 

do Artigo 82, inciso I, da Lei Orgânica do 
Município de Santa Branca,  
D E C R E T A: 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito 
suplementar para as seguintes dotações 
orçamentárias: 

 
 

   02.04.08 - UNIDADES ESCOLARES 
02.04.08 | 12.361.0020.2552 | 02 | 262.0000 | 3.3.90.39.00 - 
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

 3.113,96  
85 

 
 

  

 02.04.10 - GESTÃO DE PESSOAS 
02.04.10 | 12.361.0020.2550 | 01 | 220.0000 | 3.3.90.46.00 - 
Auxílio Alimentação 

 212.443,67  
118 

 
 

  

 02.06.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
02.06.01 | 10.302.0007.2534 | 01 | 310.0000 | 3.3.71.39.00 -  32.687,22  198 

   

02.08.01 | 15.452.0008.2042 | 01 | 3.3.90.30.00 - Material de 
Consumo 

510,00 
376 

 
 

  

02.08.01 | 15.452.0008.2042 | 01 | 3.3.90.36.00 - Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

1.000,00 
377 

 
 

  

 02.09.01 - SECRETARIA DE ASSUNTOS JURIDICOS 
02.09.01 | 02.062.0004.2523 | 01 | 3.1.90.11.00 - 
Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 

 1.230,00  
425 

 
 

  

 Total Geral  624.550,25  
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Outros Servs. Terceiros - Pes. Jurídica - Transfs. Consórcios  
 

  

02.06.01 | 10.302.0007.2534 | 01 | 310.0000 | 3.3.71.70.00 - 
Rateio pela Participação em Consórcio Público 

2.575,65 
200 

 
 

  

 02.08.01 - SERVIÇOS E OBRAS MUNICIPAIS 
02.08.01 | 15.452.0008.2043 | 05 | 140.0000 | 3.3.90.39.00 - 
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

 1.000,00  
352 

 
 

  

 02.02.01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 
02.02.01 | 04.122.0002.2515 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.40.00 - 
Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ 

 54.250,00  
38 

 
 

  

 02.03.01 - ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
02.03.01 | 04.123.0006.2006 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.47.00 - 
Obrigações Tributárias e Contributivas 

 600,00  
54 

 
 

  

 02.04.07 - GESTÃO EDUCACIONAL 
 02.04.07 | 12.122.0020.2551 | 01 | 220.0000 | 3.3.90.39.00 - 

Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
 83.000,00  

76 
 

 

  

 02.04.08 - UNIDADES ESCOLARES 
02.04.08 | 12.361.0020.2552 | 01 | 220.0000 | 3.3.90.39.00 - 
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

 10.000,00  
84 

 
 

  

02.04.08 | 12.361.0020.2552 | 02 | 262.0000 | 3.3.90.39.00 - 
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

170.000,00 
85 

 
 

  

 02.04.10 - GESTÃO DE PESSOAS 
02.04.10 | 12.361.0020.2550 | 02 | 261.0000 | 3.1.90.94.00 - 
Indenizações e Restituições Trabalhistas 

 50.000,00  
409 

 
 

  

 02.05.01 - CULTURA 
02.05.01 | 13.392.0017.2543 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 - 
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

 6.000,00  
138 

 
 

  

 02.06.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
02.06.01 | 10.302.0007.2535 | 01 | 310.0000 | 3.1.90.94.00 - 
Indenizações e Restituições Trabalhistas 

 8.000,00  
404 
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212 02.06.01 | 10.302.0007.2535 | 01 | 310.0000 | 3.3.90.46.00 - 
Auxílio Alimentação 

12.000,00 
 

 

  

02.06.01 | 10.302.0007.2535 | 05 | 300.0072 | 3.3.90.30.00 - 
Material de Consumo 

80.000,00 
408 

 
 

  

 02.07.01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
02.07.01 | 08.243.0003.2506 | 05 | 500.0042 | 3.3.90.39.00 - 
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

 15.000,00  
267 

 
 

  

02.07.01 | 08.244.0003.2518 | 01 | 510.0000 | 3.1.90.94.00 - 
Indenizações e Restituições Trabalhistas 

14.000,00 
410 

  

  

02.07.01 | 08.244.0003.2518 | 01 | 510.0000 | 3.3.90.14.00 - 
Diárias - Pessoal Civil 

1.000,00 
411 

  

  

02.07.01 | 08.244.0003.2518 | 01 | 510.0000 | 3.3.90.46.00 - 
Auxílio Alimentação 

398,88 
294 

 
 

 02.07.01 | 08.244.0003.2518 | 92 | 500.0036 | 3.3.90.93.00 
- Indenizações e Restituições 

 1.748,38  405 
  

  

02.07.01 | 08.244.0003.2518 | 92 | 500.0037 | 3.3.90.93.00 
- Indenizações e Restituições 

443,82 406 
  

  

02.07.01 | 08.244.0003.2518 | 92 | 500.0038 | 3.3.90.93.00 
- Indenizações e Restituições 

3.357,69 407 
  

  

 02.08.01 - SERVIÇOS E OBRAS MUNICIPAIS 
02.08.01 | 04.122.0002.2044 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.46.00 
- Auxílio Alimentação 

 20.000,00  332 
  

  

02.08.01 | 15.451.0009.1526 | 05 | 140.0000 | 3.3.90.30.00 
- Material de Consumo 

43.390,00 341 
  

  

02.08.01 | 15.452.0008.2043 | 05 | 140.0000 | 3.3.90.39.00 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

40.000,00 352 
  

  

02.08.01 | 15.452.0008.2538 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00 
- Material de Consumo 

10.000,00 354 
  

  



8 
 

DIÁRIO OFICIAL 
Município de Santa Branca 

Poder Executivo –SEÇÃO I– Ano II – Número 145 - Santa Branca, sexta-feira, 27 de janeiro de 2023 

 

Documento assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, segundo a Lei n. 1.738/2021
Prefeitura do Município de Santa Branca/SP | A Prefeitura Municipal de Santa Branca garante a autenticidade deste 
documento quando visualizado diretamente no portal http://santabranca.sp.gov.br/.  

sexta-feira, 27 de janeiro de 2023  
 

358 02.08.01 | 15.452.0008.2538 | 05 | 140.0000 | 3.3.90.39.00 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

150.000,00 
  

  

 02.08.05 - PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE 
02.08.05 | 18.541.0013.2540 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

 23.000,00  369 
  

  

 02.09.01 - SECRETARIA DE ASSUNTOS JURIDICOS 
02.09.01 | 02.061.0004.2525 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.91.00 
- Sentenças Judiciais 

 27.105,21  393 
  

  

 Total Geral  1.075.114,48  

Art. 2º Para atendimento da Suplementação que 
trata o artigo anterior serão utilizados recursos 

provenientes da anulação parcial e/ou total das 
seguintes dotações orçamentárias: 

 02.04.07 | 12.122.0020.2547 | 01 | 220.0000 | 3.1.90.11.00 - 
Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 

 99.043,67  
69 

  

  

 02.04.08 - UNIDADES ESCOLARES 
02.04.08 | 12.365.0020.2554 | 02 | 273.0000 | 3.3.90.30.00 - 
Material de Consumo 

 3.113,96  
98 

  

  

 02.04.10 - GESTÃO DE PESSOAS 
02.04.10 | 12.365.0020.2548 | 01 | 210.0000 | 3.3.90.46.00 - 
Auxílio Alimentação 

 78.720,00  
121 

 
 

  

02.04.10 | 12.365.0020.2549 | 01 | 210.0000 | 3.3.90.46.00 - 
Auxílio Alimentação 

34.680,00 
124 

 
 

  

 02.06.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
02.06.01 | 10.302.0007.2535 | 01 | 310.0000 | 3.3.90.30.00 - 
Material de Consumo 

 35.262,87  
204 

 
 

  

 02.08.01 - SERVIÇOS E OBRAS MUNICIPAIS 
02.08.01 | 15.452.0008.2539 | 05 | 140.0000 | 3.3.90.36.00 - 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

 1.000,00  
363 

 
 

  

 02.02.01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 

   02.04.07 - GESTÃO EDUCACIONAL 
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02.02.01 | 04.122.0002.2515 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00 - 
Material de Consumo 

 10.000,00  
36 

  

  

02.02.01 | 04.122.0002.2515 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 - 
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

25.000,00 
37 

  

  

02.02.01 | 04.122.0002.2515 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00 - 
Equipamentos e Material Permanente 

19.250,00 
39 

 
 

  

 02.03.01 - ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
02.03.01 | 04.123.0006.2006 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.93.00 - 
Indenizações e Restituições 

 600,00  
56 

 
 

  

 02.04.07 - GESTÃO EDUCACIONAL 
02.04.07 | 12.122.0020.2551 | 01 | 220.0000 | 3.3.90.36.00 - 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

 10.500,00  
75 

 
 

 02.04.07 | 12.122.0020.2551 | 01 | 220.0000 | 3.3.90.93.00 
- Indenizações e Restituições 

 30.000,00  78 
  

  

02.04.07 | 12.122.0020.2551 | 01 | 220.0000 | 4.4.90.52.00 
- Equipamentos e Material Permanente 

42.500,00 80 
  

  

 02.04.08 - UNIDADES ESCOLARES 
02.04.08 | 12.361.0020.2552 | 01 | 220.0000 | 3.3.90.36.00 
- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

 10.000,00  83 
  

  

02.04.08 | 12.361.0020.2552 | 02 | 262.0000 | 3.3.90.30.00 
- Material de Consumo 

120.000,00 82 
  

  

02.04.08 | 12.361.0020.2552 | 02 | 262.0000 | 4.4.90.52.00 
- Equipamentos e Material Permanente 

50.000,00 88 
  

  

 02.04.10 - GESTÃO DE PESSOAS 
02.04.10 | 12.361.0020.2550 | 02 | 261.0000 | 3.1.90.11.00 
- Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 

 50.000,00  115 
  

  

 02.05.01 - CULTURA 
02.05.01 | 13.392.0017.2543 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00 
- Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 

 6.000,00  131 
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 02.06.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
02.06.01 | 10.302.0007.2535 | 01 | 310.0000 | 3.1.90.11.00 
- Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 

 20.000,00  201 
  

  

02.06.01 | 10.302.0007.2535 | 05 | 300.0072 | 3.3.90.39.00 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

80.000,00 210 
  

  

 02.07.01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
02.07.01 | 08.243.0003.2506 | 05 | 500.0042 | 3.3.90.36.00 
- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

 15.000,00  265 
  

  

02.07.01 | 08.244.0003.2518 | 01 | 510.0000 | 3.1.90.11.00 
- Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 

19.532,77 289 
  

  

02.07.01 | 08.244.0003.2518 | 01 | 510.0000 | 3.1.90.13.00 
- Obrigações Patronais 

1.000,00 290 
  

 02.07.01 | 08.244.0003.2518 | 01 | 510.0000 | 3.3.90.39.00 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

 398,88  293 
  

  

02.07.01 | 08.244.0003.2518 | 01 | 510.0000 | 4.4.90.52.00 
- Equipamentos e Material Permanente 

17,12 295 
  

  

 02.08.01 - SERVIÇOS E OBRAS MUNICIPAIS 
02.08.01 | 04.122.0002.2044 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00 
- Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 

 20.000,00  330 
  

  

02.08.01 | 15.451.0009.1526 | 05 | 140.0000 | 3.3.90.39.00 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

43.390,00 343 
  

  

02.08.01 | 15.452.0008.2043 | 05 | 140.0000 | 3.3.90.30.00 
- Material de Consumo 

38.000,00 350 
  

  

02.08.01 | 15.452.0008.2043 | 05 | 140.0000 | 3.3.90.36.00 
- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

1.000,00 351 
  

  

02.08.01 | 15.452.0008.2043 | 05 | 140.0000 | 4.4.90.52.00 
- Equipamentos e Material Permanente 

1.000,00 353 
  

  

02.08.01 | 15.452.0008.2538 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00 
- Equipamentos e Material Permanente 

10.000,00 361 
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02.08.01 | 15.452.0008.2538 | 02 | 140.0000 | 4.4.90.51.00 
- Obras e Instalações 

30.700,00 359 
  

  

02.08.01 | 15.452.0008.2538 | 05 | 140.0000 | 4.4.90.51.00 
- Obras e Instalações 

119.300,00 360 
  

  

 02.08.05 - PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE 
02.08.05 | 18.541.0013.2540 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00 
- Material de Consumo 

 20.000,00  367 
  

  

02.08.05 | 18.541.0013.2540 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00 
- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

1.000,00 368 
  

  

02.08.05 | 18.541.0013.2540 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.51.00 
- Obras e Instalações 

1.000,00 370 
  

 02.08.05 | 18.541.0013.2540 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00 
- Equipamentos e Material Permanente 

 1.000,00  371 
 

 

  

 02.09.01 - SECRETARIA DE ASSUNTOS JURIDICOS 
02.09.01 | 02.061.0004.2525 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.91.00 
- Sentenças Judiciais 

 27.105,21  388 
 

 

  

 Total Geral  1.075.114,48  
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando as demais disposições em 
contrário. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 02 de 
janeiro de 2023. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
Prefeito Municipal 
Lavrado e registrado na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos de Santa Branca em 02 de janeiro 
de 2023 e publicado no Diário Oficial do Município. 
CAMILA DE SIQUEIRA SANTANA 
ALBUQUERQUE 
Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos  

 
Decreto nº 264, de 25 de janeiro de 2023. 
 
Dispõe sobre a regulamentação da Lei no 1761 de 25 de novembro de 2022, 
acerca da criação do Programa Educacional “Educa Santa Branca” e dá outras 
providências. 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas por Lei na forma do 
artigo 60, inciso V, combinado com o artigo 82, inciso I, 
alínea “h”, da Lei Orgânica do Município de Santa 
Branca, 
 
CONSIDERANDO a vigência da Lei Municipal nº 1761 
de 25 de novembro de 2022, que dispõe sobre a criação 
do Programa Educacional “Educa Santa Branca” e dá 
outras providências; 
 
CONSIDERANDO que é missão da escola desenvolver 
um projeto de educação comprometido com o 
desenvolvimento da capacidade de cada estudante, 
visando intervir na sua realidade e transformá-la, 
proporcionando engajamento político-social e 
instrumentalizando-os para o exercício da cidadania; 
 
CONSIDERANDO o objetivo do ensino público de 
propiciar ao estudante a criação e recriação de saberes e 
valores, bem como a ampliação de conhecimento; 
 

CONSIDERANDO os indicadores estabelecidos através 
dos resultados de avaliações internas e externas e do 
Plano Municipal da Educação – PME; 
 
CONSIDERANDO que os resultados de aprendizagem 
são influenciados pelos mecanismos de ensino 
desenvolvidos pelas escolas; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de um projeto 
pedagógico municipal que vise implementar ações para 
estimular o processo de aprendizagem, através de 
ampliação de jornada para estudantes com dificuldade; 
 
CONSIDERANDO que a aprendizagem é um fenômeno 
que se realiza na interação com o outro, por meio da 
relação com objetos e sujeitos em cooperação; 
 
CONSIDERANDO o artigo 12, Inciso V da LDB, que 
prevê que os estabelecimentos de ensino devem prover 
meios para recuperação dos alunos, sendo necessário, 
para tanto, viabilizar mudanças qualitativas no processo 
educacional; 
CONSIDERANDO a defasagem de aprendizagem 
provocada pelo período remoto, bem como elevação da 
evasão escolar e 
 
CONSIDERANDO a necessidade da implementação da 
Base Nacional Comum Curricular -BNCC que assegura 
aos estudantes o desenvolvimento das dez competências 
gerais, com o compromisso da Educação Integral. 
DECRETA: 
Art. 1º.  Este Decreto Regulamenta a Lei no 1761 de 25 de 
novembro de 2022, que dispõe sobre a criação do 
Programa Educacional “Educa Santa Branca” e dá outras 
providências. 
Art. 2º. O Programa Educacional “Educa Santa Branca” 
ocorrerá nos horários de contraturno à frequência regular 
do estudante regularmente matriculado nas etapas do 
Ensino Fundamental, anos iniciais e finais, da Rede 
Municipal de Ensino de Santa Branca. 
Art. 3º. Para efetiva participação no Programa 
Educacional “Educa Santa Branca”, os alunos deverão ser 
submetidos a uma avaliação diagnóstica a fim de atender 
os seguintes critérios: 

I. Estudantes submetidos a retenções e/ou 
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II. Visando a correção de Fluxo Escolar, em 
atendimento aos estudantes com distorção de, no 
mínimo, dois anos de idade/ano e/ou 

III. Estudantes aprovados pelo Conselho de 
Classe/Ano/Série e/ou 

IV. Alunos da 2ª Etapa da Educação Infantil por 
acentuada defasagem. 

Art. 4º.  O conteúdo a ser ministrado no Programa 
Educacional “Educa Santa Branca” deverá atender os 
eixos formativos infracitados, a ser regulamentado em 
Planejamento específico para este fim, devendo este 
Plano de Trabalho conter os componentes curriculares a 
serem ministrados, bem como a jornada diária de aulas. 

I. Científico; 
II. Artístico; 

III. Esportivo; 
IV. Tecnológico; 
V. Ambiental. 

Art. 5º. As Unidades Escolares abaixo relacionadas serão 
consideradas Sede de atendimento do Programa 
Educacional “Educa Santa Branca”: 

 EMEF “Barão de Santa Branca”; 
 EMEF “Profª Benedita Pereira de Albuquerque”; 
 EMEF “Profª Isaura Martins Rosa de Siqueira”; 
 EMEF “Profª Benedita Pereira de Albuquerque”; 
 EMEF “Profª Palmyra Martins Rosa Perillo”; 

 
 EMEF “Profª Francisca Rosa Gomes”; 
 EMEIF® “Professora Maria Apparecida 

Fonseca” e 
 EMEIF® “Professora Sylvia Cantinho Braga 

Campos”. 
Art. 6º. O planejamento das atividades a serem realizadas 
no Programa Educacional “Educa Santa Branca” serão 
organizadas pelo Coordenador responsável pelo referido 
Projeto, articulado com os Gestores das respectivas 
Unidades de Ensino, devendo seguir as diretrizes e o 
planejamento estabelecidos pela Secretaria Municipal de 
Educação. 
Art. 7º. O acompanhamento e a avaliação do desempenho 
do Programa Educacional “Educa Santa Branca”, 
verificado por meio da evolução de aprendizagem dos 
estudantes bem como a sua frequência, ocorrerá 
mensalmente por meio de instrumentos avaliativos 
fornecidas pela Secretaria Municipal de Educação e 

registrados periodicamente pela equipe responsável pelo 
Programa. 
Art. 8º. Com fundamento nos Princípios previstos na Lei 
Municipal que dispõe sobre o referido Projeto, são 
objetivos do Programa Educacional “Educa Santa 
Branca”: 

I. Reforçar as competências dos alunos nos 
Componentes Curriculares de Língua Portuguesa 
e Matemática; 

II. Qualificar os recursos humanos envolvidos, 
acompanhando o desenvolvimento do Programa 
por meio de indicadores de avaliação; 

III. Garantir o acesso, permanência e sucesso na 
escola; 

IV. Elevar o índice da Educação Básica – IDEB; 
V. Reduzir a taxa de retenção e evasão; 

VI. Minimizar a exposição de crianças e jovens às 
situações de risco social, otimizando seu tempo 
ocioso e 

VII. Promover ambiente educacional diverso para 
recuperação do aprendizado. 

Art. 9º. Para atingir os objetivos pretendidos com o 
Programa Educacional “Educa Santa Branca”, caberá: 

I. Ao Diretor de Escola: 
a) Cumprir e fazer cumprir a legislação vigente que 

versa sobre o Programa Educacional “Educa 
Santa Branca”; 

 
b) Presidir e responder por todas as atividades 

pedagógicas e administrativas inerentes ao 
Programa em tela no âmbito das Unidades 
Escolares nas quais são responsáveis; 

c) Responder em conjunto com o Coordenador do 
Programa Educacional pela organização, controle 
e suprimento dos recursos materiais, financeiros 
e humanos, perante os órgãos competentes; 

d) Identificar junto aos docentes e à Direção 
Pedagógica, no momento do Conselho de Classe 
o nome dos estudantes que participarão do 
Programa Educacional “Educa Santa Branca”, 
com fundamento nos critérios apresentados no 
Art. 3º deste Decreto regulamentador; 

e) Conscientizar funcionários, docentes, estudantes 
e seus responsáveis legais sobre a relevância do 
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Programa Educacional “Educa Santa Branca”, 
mobilizando a comunidade escolar para tanto; 

f) Acompanhar o trabalho realizado no Programa 
Educacional “Educa Santa Branca”, verificando 
os avanços e resultados obtidos; 

g) Administrar a oferta da merenda e transporte 
escolar aos alunos inscritos no Programa 
Educacional e 

h) Participar das formações realizadas pela 
Secretaria Municipal de Educação e implantá-las 
na unidade escolar. 

II. Ao Coordenador do Programa Educacional 
“Educa Santa Branca” 

a) Acompanhar a formação das turmas de acordo 
com as dificuldades apontadas; 

b) Acompanhar o desenvolvimento do Programa; 
c) Elaborar junto do Diretor da Unidade de Ensino 

e acompanhar o Programa Educacional “Educa 
Santa Branca”, conforme as diretrizes 
estabelecidas pela SecretariaMunicipal de 
Educação; 

d) Oferecer apoio técnico aos professores; 
e) Coordenar as ações articuladas do Programa em 

consonância com os objetivos do mesmo; 
f) Participar das formações realizadas pela 

Secretaria Municipal de Educação e implantá-las 
na Unidade Escolar; 

g) Emitir relatórios bimestrais a partir dos dados 
levantados e pelos resultados obtidos pelos 
estudantes; 

h) Fortalecer o vínculo escolar, com o objetivo de 
assegurar a assiduidade dos alunos integrantes do 
Programa e 

i) Capacitar a equipe do Programa conforme 
dificuldades mapeadas pelo Centro Técnico 
Pedagógico. 

III. À equipe responsável pelos estudantes 
inscritos no Programa Educacional “Educa 
Santa Branca” 

a) Conhecer, respeitar e cumprir a legislação 
vigente que versa sobre o Programa Educacional 
“Educa Santa Branca”; 

b) Analisar os resultados das avaliações internas e 
externas para identificar o grau de domínio dos 
estudantes das habilidades e planejar as ações 

efetivas para que os alunos desenvolvam a 
aprendizagem esperada; 

c) Participar das formações realizadas pela 
Secretaria Municipal de Educação e implantá-las 
em prol dos estudantes inscritos no Programa 
Educacional; 

d) Trabalhar com os estudantes para que 
desenvolvam as habilidades previstas no 
Programa Educacional “Educa Santa Branca”; 

e) Utilizar eficazmente os materiais de apoio ao 
Programa Educacional “Educa Santa Branca” 
disponibilizados pela Secretaria Municipal de 
Educação nos trabalhos com os estudantes e 

f) Participar das reuniões do Conselho de 
Classe/Ano/Série, quando convocado. 

Art. 10. Serão estratégias para o desenvolvimento do 
Programa Educacional “Educa Santa Branca”: 
 

I. Diagnosticar as dificuldades apresentadas pelos 
alunos inscritos no Programa; 

II. Desenvolver atividades que estimulem o 
estudante a participar do Programa Educacional 
“Educa Santa Branca”; 

III. Utilizar os melhores recursos para uso dos 
estudantes e equipe no Programa; 

IV. Comunicar a Direção Pedagógica em caso de 
ausências reiteradas e 

V. Oferecer formação continuada aos docentes e 
demais envolvidos no Programa. 

Art. 11. Na hipótese de desistência de participação no 
Programa, voluntariamente, o aluno perde o direito à vaga 
no ano vigente, passando-a ao próximo da lista. Para 
tanto, o responsável do aluno desistente deve: 
Parágrafo Único - Realizar o requerimento de 
desistência de participação do Programa junto à Direção 
Administrativa da Unidade de Ensino na qual está 
regularmente matriculado. 
Art. 12. Na hipótese de ausências reiteradas, com 
infrequência superior a 50 % (cinquenta por cento) no 
semestre letivo, após busca ativa realizada pela Unidade 
Escolar, bem como todos os recursos utilizados para 
retorno do estudante à escola, o educando perde o direito 
à vaga no Programa, no ano vigente, passando-a ao 
próximo da lista.  
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Art.13. Os casos omissos serão analisados e solucionados 
pela Comissão Multidisciplinar, em conjunto com o 
Coordenador do Programa; ambos responsáveis pelo 
Programa Educacional “Educa Santa Branca” e pela 
Secretaria Municipal da Educação. 
Art.14. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as publicações anteriores e 
as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca, 25 de janeiro de 
2023. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
Prefeito Municipal 
Lavrado e registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 
Jurídicos da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 25 
de janeiro de 2023 e publicado no Diário Oficial do 
Município. 
CAMILA DE SIQUEIRA SANTANA 
ALBUQUERQUE 
Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos  
 

 
Convocação 
 
CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO, EDITAL 
Nº 001/2022 
Tendo em vista a aprovação no CONCURSO PÚBLICO, 
EDITAL Nº 001, convoco V. Sa. para apresentar-se a 
Prefeitura Municipal de Santa Branca, localizada na RUA 
PRUDENTE DE MORAES, nº 93 CENTRO, SANTA 
BRANCA, CEP 12380-000, no prazo máximo de 2 (dois) 
dias úteis a contar da data de hoje, no horário de 
expediente das 08h00 às 17h, munido (a) de seus 
documentos originais/ copias carteira de trabalho 
(páginas da foto, qualificação civil e contrato de 
trabalho), RG, CPF, CNH, PIS/ PASEP, título de eleitor, 
foto 3x4, carteira de vacinação, certificado de reservista, 
comprovante de residência, certidão de nascimento/ 
casamento, comprovante de escolaridade, certidão de 
antecedentes criminais, certidão de nascimento do (a) 
filho (a) menor de idade, cartão de vacinação do (a) filha 
(a) menor de 7 anos, CPF do (a) filho (a) menor de idade, 
CPF dos dependentes para fins de imposto de renda, 
comprovante dos dados bancários (agência e conta) do 
Banco Santander, documento de registro no respectivo 
Conselho (Educação Física/  Psicólogo),  para fins de 

comprovação dos requisitos exigidos no Edital Nº 001 do 
Concurso Público 01/2022: 
DIRETOR DE ESCOLA  
11º MIGUEL SANCHEZ BAPTISTA JUNIOR 
12º JOSÉ GABRIEL DA SILVA BEZERRA  
PROFESSOR PEB I (ENSINO INFANTIL)   
15º RITA LETÍCIA APARECIDA DE SIQUEIRA  
PROFESSOR PEB III EDUCAÇÃO FÍSICA 
6º DIMAS DONIZETE HOFACKER WUO 
PROFESSOR PEB III HISTÓRIA   
3º SAMARA GIORGIA DE LACERDA VELOSO 
O não comparecimento dentro do prazo, caracterizará a 
sua desistência, implicando na exclusão e 
desclassificação em caráter irrevogável e irretratável. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca 23 de janeiro de 
2.023. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 
 

 
Licitação 
 
AVISO DE LICITAÇÃO: EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 06/2023 – PROCESSO Nº 49/2023. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA E 
TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS NAS 
ÁREAS URBANAS E RURAIS DO MUNICÍPIO DE 
SANTA BRANCA – SP, BEM COMO O 
TRANSPORTE ATÉ A UNIDADE DE TRATAMENTO 
E GESTÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS. Data da 
realização: 09/02/2023. Recebimento das propostas 
eletrônicas: a partir do dia 27/01/2023 ao dia 09/02/2023 
até às 13h35. Início da etapa de lances: dia 09/02/2023 a 
partir das 14h00min. Documentação: Os documentos 
correspondentes às propostas comerciais das empresas 
interessadas em participar, deverão ser encaminhados 
para o sistema eletrônico disponível no site 
www.bbmnetlicitacoes.com.br, conforme especificado 
no edital. Outros esclarecimentos poderão ser obtidos na 
sede da Prefeitura à Rua Prudente de Moraes, 93, Centro, 
em Santa Branca, nos dias úteis, das 08h00min às 
17h00min ou pelo telefone (12) 3972-6627 ou através do 
e-mail: pregaoeletronico@santabranca.sp.gov.br. A 
obtenção de cópia do edital na íntegra poderá ser efetuada 
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através do site www.santabranca.sp.gov.br – Aba 
Licitações. Adriano Marchesani Levorin – Prefeito 
Municipal. 
 
AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO – SISTEMA REGISTRO DE PREÇO Nº 
07/2023 – PROCESSO Nº 309/2023.  OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 
PNEUS E CÂMARAS DE AR PARA OS VEÍCULOS 
DOS SETORES DA SAÚDE, EDUCAÇÃO, 
CANTEIRO DE OBRAS, PROMOÇÃO SOCIAL E 
CONSELHO TUTELAR, VISANDO ATENDER A UM 
PERÍODO DE 12 MESES. Data da realização: 
23/02/2023. Recebimento das propostas eletrônicas: a 
partir do dia 30/01/2023 ao dia 23/02/2023 até às 08h35. 
Início da etapa de lances: dia 23/02/2023 a partir das 
09h00min. Documentação: Os documentos 
correspondentes às propostas comerciais das empresas 
interessadas em participar, deverão ser encaminhados 
para o sistema eletrônico disponível no 
www.bbmnetlicitacoes.com.br, conforme especificado 
no edital. Outros esclarecimentos poderão ser obtidos na 
sede da Prefeitura à Rua Prudente de Moraes, 93, Centro, 
em Santa Branca, nos dias úteis, das 08h00min às 
17h00min ou pelo telefone (12) 3972-6627 ou através do 
e-mail: licitacao@santabranca.sp.gov.br. A obtenção de 
cópia do edital na íntegra poderá ser efetuada através do 
site www.santabranca.sp.gov.br – Aba Licitações. 
Adriano Marchesani Levorin – Prefeito Municipal. 
 
EXTRATO DE DESPACHO. PROCESSO Nº 40/2023 – 
DISPENSA DE LICITAÇÃO  
Objeto: Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de elaboração e aprovação de 
projeto de AVCB Carnaval 2023 que acontecerá entre os 
dias 18 a 21 de fevereiro de 2023.  Autorizo a dispensa de 
licitação, com respaldo no Art. 24, Inciso II, da Lei 
Federal 8.666/1993, para contratação do objeto acima. A 
contratação deverá ocorrer através da empresa ALEGA 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME, CNPJ nº 
17.128.210/0001-62, no valor global de R$ 6.000,00 ( 
oito mil reais). Adriano Marchesani Levorin – Prefeito 
Municipal. 
 

EXTRATO DE DESPACHO. PROCESSO Nº 41/2023 – 
DISPENSA DE LICITAÇÃO  
Objeto: Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de brigadistas para o evento 
carnaval 2023 que acontecerá entre os dias 18 a 21 de 
fevereiro de 2023.  Autorizo a dispensa de licitação, com 
respaldo no Art. 24, Inciso II, da Lei Federal 8.666/1993, 
para contratação do objeto acima. A contratação deverá 
ocorrer através da empresa ALEGA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA ME, CNPJ nº 17.128.210/0001-62, 
no valor global de R$ 15.000,00 ( quinze mil reais). 
Adriano Marchesani Levorin – Prefeito Municipal. 
 
EXTRATO DE DESPACHO. PROCESSO Nº 339/2023 
– DISPENSA DE LICITAÇÃO  
Objeto: Contratação de empresa especializada para 
fornecimento de banheiro container para o evento 
Carnaval 2023 que acontecerá nos dias 18 a 21 de 
fevereiro de 2023.  Autorizo a dispensa de licitação, com 
respaldo no Art. 24, Inciso II, da Lei Federal 8.666/1993, 
para contratação do objeto acima. A contratação deverá 
ocorrer através da empresa F.L SANI EXPRESS 
LOCAÇÃO E EVENTOS LTDA EPP, CNPJ nº 
01.565.315/0001-49, no valor global de R$ 17.500,00 
(dezessete mil e quinhentos reais). Adriano Marchesani 
Levorin – Prefeito Municipal. 
 
CREDENCIAMENTO Nº 01/2023 - PROCESSO Nº 
32/2023.  
OBJETO: credenciamento para seleção de pessoa jurídica 
que se interesse para concessão de permissão de uso a 
título precário e oneroso de espaço público, para 
exploração comercial da praça de alimentação e camarote 
do evento Carnaval 2023, que acontecerá entre os dias 18 
a 21 de fevereiro de 2023, no município de Santa Branca. 
ENVIO DAS PROPOSTAS E DATA DA SESSÃO 
PÚBLICA 07/02/2023 às 9:00. Os interessados deverão 
apresentar documentos e propostas no setor de Protocolo 
da Prefeitura Municipal de Santa Branca – SP situada na 
Rua Prudente de Moraes nº 93 – Centro – Santa Branca – 
SP. das 9h00min às 16h00min. Outros esclarecimentos 
poderão ser obtidos na sede da Prefeitura nos dias úteis, 
das 08h00min às 17h00min, ou pelo telefone (12) 3972-
6627 ou através do e-mail: 
licitacao@santabranca.sp.gov.br. A obtenção de cópia do 
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edital na íntegra poderá ser efetuada através do site 
www.santabranca.sp.gov.br ou por e-mail 
licitacao@santabranca.sp.gov.br Adriano Marchesani 
Levorin – Prefeito Municipal. 
 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2023 - PROCESSO 
Nº 385/2023  
OBJETO: Chamamento Público nº 02/2023 visando à 
seleção de organização da sociedade civil interessada em 
celebrar termo de colaboração tendo por objeto o 
diagnóstico socioambiental da sub-bacia do Córrego São 
Joaquim (SBHCSJ) e mobilização social para 
recuperação de nascentes no município de Santa Branca. 
SESSÃO PÚBLICA: 01 DE MARÇO DE 2023 ÀS 9:30 
HORAS. LOCAL: Rua Prudente de Moraes, 93, Centro, 
em Santa Branca – SP. Outros esclarecimentos poderão 
ser obtidos na sede da Prefeitura, nos dias úteis, das 
08h00min às 17H00min, ou pelo telefone (12) 3972-6627 
ou através do e-mail: licitacao@santabranca.sp.gov.br. A 
obtenção de cópia do edital na íntegra, poderá ser efetuada 
através do site www.santabranca.sp.gov.br. Adriano 
Marchesani Levorin – Prefeito Municipal. 
 
CREDENCIAMENTO Nº 03/2023 - PROCESSO Nº 
34/2023.  
OBJETO: Credenciamento para selecionar 04 blocos 
carnavalescos locais para participação na programação 
cultural do carnaval 2023, Santa Branca – SP, que 
acontecerá entre os dias 18 a 21 de fevereiro de 2023, no 

município de Santa Branca. ENVIO DAS PROPOSTAS 
E DATA DA SESSÃO PÚBLICA 07/02/2023 às 15:00. 
Os interessados deverão apresentar documentos e 
propostas no setor de Protocolo da Prefeitura Municipal 
de Santa Branca – SP situada na Rua Prudente de Moraes 
nº 93 – Centro – Santa Branca – SP. das 9h00min às 
16h00min. Outros esclarecimentos poderão ser obtidos na 
sede da Prefeitura nos dias úteis, das 08h00min às 
17h00min, ou pelo telefone (12) 3972-6627 ou através do 
e-mail: licitacao@santabranca.sp.gov.br. A obtenção de 
cópia do edital na íntegra poderá ser efetuada através do 
site www.santabranca.sp.gov.br ou por e-mail 
licitacao@santabranca.sp.gov.br Adriano Marchesani 
Levorin – Prefeito Municipal. 
 
EXTRATOS DAS ATAS DE REGISTROS DE 
PREÇOS.  PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 69/2022.  PROCESSO Nº 
4418/2022. OBJETO: Registro de preços para 
contratação de empresa especializada para execução de 
serviços eventuais para tapa buraco, reparos e 
recuperação de vias, logradouros e calçadas do município 
de Santa Branca -  SP.  
ATA DE REGISTRO Nº 04/2023. DETENTORA: SS 
OBRAS E MANUTENÇÕES LTDA, CNPJ nº 
41.997.098/0001-80. DATA DA ASSINATURA: 
26/01/2023 – VIGÊNCIA: 12 MESES. 
Item/Descrição/UN/Marca/Valor unitário: 

Item Descrição Especificação Valor 

- Fornecedor : CIA MULTI SERVICOS E URBANIZACAO LTDA 

  2 SERVIÇOS - 
CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA 
PARA 
PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS EVENTUAIS DE TAPA BURACOS , REPAROS E 
RECUPERAÇÃO DE VIAS , LOGRADOUROS E CALÇADOS DO MUNICÍPIO 
DE SANTA BRANCA  
PERIODO ESTIMADO DE 12 MESES  
 
MANUTENÇÃO DE PAVIMENTO POLIEDRICO 
 
- RETIRADA MANUEL DE PARALELEPIPEDO OU LAJOTA DE CONCRETO 
, INCLUSIVE LIMPEZA E EMPILHAMENTO - 8000 M² 
 
- REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO MECANIZADA DE SUPERFICIE , 
SEM CONTROLE DO PROCTOR NORMAL  - 8000 M² 
 
- REASSENTAMENTO DE PAVIMENTAÇÃO EM LAJOTA DE CONCRETO , 
ESPESSURA 10CM , COM REJUNTE EM AREIA - 8000 M² 
 
- RETIRADA MANUAL DE GUIA PRÉ-MOLDADA , INCLUSIVE LIMPEZA, 
CARREGAMENTO , TRANSPORTE ATÉ 1 QUILOMETRO DE 

R$ 381.500,00 
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DESCARREGAMENTO - 500M 
 
- GUIA PRÉ MOLDADA RETA TIPO PMSP 100 -FCK 25 MPa - 500m 

        R$ 381.500,00 

 
ATA DE REGISTRO Nº 05/2023. DETENTORA:  
CIAMULTI SERVIÇOS E URBANIZAÇÃO 

LTDA, CNPJ nº 36.602.661/0001-34. DATA DA 
ASSINATURA: 26/01/2023 – VIGÊNCIA: 12 
MESES. Item/Descrição/UN/Marca/Valor unitário: 

Item Descrição Especificação Valor 

- Fornecedor : SS OBRAS E MANUTENÇÕES LTDA 

  1 SERVIÇOS - 
CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA 
PARA 
PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS EVENTUAIS DE TAPA BURACOS , REPAROS E 
RECUPERAÇÃO DE VIAS , LOGRADOUROS E CALÇADOS DO MUNICÍPIO 
DE SANTA BRANCA  
PERIODO ESTIMADO DE 12 MESES  
 
TAPA BURACOS E RECOMPOSIÇÃO ASFALTICA  
 
- FRESAGEM DE PAVIMENTO ASFALTICO COM ESPESSURA ATÉ 5 CM , 
INCLUSIVE REMOÇÃO DO MATERIAL FRESADO ATÉ 10 QUILOMETROS 
E VARRIÇÃO  - 1500 M² 
 
- ABERTURA E PREPARO DE CAIXA ATÉ 40CM , COMPACTAÇÃO DO 
SUBLEITO MINIMO DE 95% DO PN E TRANSPORTE ATÉ O RAIO DE 1KM  
- 1500 M² 
 
- LASTRO E/OU FUNDAÇÃO EM RACHÃO MECANIZADO - 375M³ 
 
- BASE DE BICA CORRIDA - 375 M³ 
 
- LIMPEZA DA SUPERFICIE COM HIDROJATEAMENTO - 1500 M²  
 
- IMPRIMAÇÃO BETUMINOSA LIGANTE - 3000 M² 
 
- IMPRIMAÇÃO BETUMINOSA IMPERMEABILIZANTE - 3000 M² 
 
- CAMADA DE ROLAMENTO EM CONCRETO BETUMINOSO USINADO 
QUENTE - CBUQ - 150 M³ 

R$ 481.500,00 

  3 SERVIÇOS - 
CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA 
PARA 
PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS EVENTUAIS DE TAPA BURACOS , REPAROS E 
RECUPERAÇÃO DE VIAS , LOGRADOUROS E CALÇADOS DO MUNICÍPIO 
DE SANTA BRANCA  
PERIODO ESTIMADO DE 12 MESES  
 
RECOMPOSIÇÃO DE CALÇADAS 
 
-  DEMOLIÇÃO MANUAL DE CONCRETO SIMPLES - 175 M³ 
 
- LIMPEZA MANUAL DE TERRENO, INCLUSIVE TRONCOS ATÉ 5 CM DE 
DIÂMETRO , COM CAMINHÃO Á DISPOSIÇÃO DENTRO DA OBRA , ATÉ 
O RAIO DE 1 KM - 3500M² 
 
- PAVIMENTAÇÃO EM LAJOTA DE ONCRETO 35 MPa , ESPESSURA 6CM, 
COR NATURAL , TIPOS: RAQUETE, RETANGULAR, SEXTAVADO E 16 
FACES , COMREJUNTE EM AREIA - 3500 M² 

R$ 392.000,00 

        R$ 873.500,00 
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Adriano Marchesani Levorin - Prefeito Municipal.  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BRANCA 
Extrato de Dispensa de Licitação nº 02/2023 – Proc. nº 
365/2023. OBJETO:  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
PARA REFORMA DA PONTE DE ACESSO DO 
BAIRRO ELDORADO. Contratante: Prefeitura 
Municipal de Santa Branca. Contratada: Nava Madeiras 
e Materiais de Construção Ltda – CNPJ 
00.827.404/0001-53 no valor global de R$ 12.411,00 
(doze mil, quatrocentos e onze reais). Data da emissão: 
27/01/2023. Adriano Marchesani Levorin – Prefeito 
Municipal. 
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3º Quadrimestre

R$ %

CAMARA MUNICIPAL DE SANTA BRANCA
SECRETARIA DE FINANÇAS - CNPJ.01.958.948/0001-17
PCA AJUDANTE BRAGA 108 CENTRO SANTA BRANCA
Data: 27/01/2023 09:48:29
Usuário: 214.353.898-75
Relatório de Gestão Fiscal - Poder Legislativo - Período: 3º Quadrimestre / 2022 Luis Barros
(Página: 1 / 1)
                                                                                                                                                                                                                Sistema CECAM

LRF, art 48
QUADRO COMPARATIVO COM LIMITES DA LRF

Receita Corrente Líquida 68.650.826,80 100,0000

1.211.172,59
4.119.049,61
3.913.097,13

0,00

1,7643
6,0000
5,7000
0,0000

Despesas Totais com Pessoal
Limite Máximo (art. 20 LRF)
Limite Prudencial 95% (par.ún.art.22 LRF)
Excesso a Regularizar
Dívida Consolidada Líquida
Saldo Devedor
Limite Legal(arts. 3° e 4° Res. n° 40 Senado)
Excesso a Regularizar

0,0000
0,0000
0,0000

0,00
0,00

Concessões de Garantias
Montante
Limite Legal (art. 9° Res. n° 43 Senado)
Excesso a Regularizar

0,00
0,00
0,00

0,0000
0,0000
0,0000

Operações de Crédito(exceto ARO)
Realizadas no Período
Limite Legal(inc. I, art. 7° Res. n° 43 Senado)
Excesso a Regularizar

0,00
0,00
0,00

0,0000
0,0000
0,0000

Antecipação de Rec. Orçamentárias
Saldo Devedor
Limite Legal(art. 10 Res. n° 43 Senado)
Excesso a Regularizar

0,00
0,00
0,00

0,0000
0,0000
0,0000

FRANCISCO DE ASSIS NUNES DA SILVA LUIS FERNANDO DA SILVA BARROS
CRC SP-325493/O-3
CONTADOR LEGISLATIVOPRESIDENTE
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sexta-feira, 27 de janeiro de 2023  
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